
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, inscrita
no CNPJ nº. 29.313.317/0001-60, contra a decisão da Comissão
que habilitou a empresa ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 05.457.671/0001-
77 e, no mérito, julgar-lhes IMPROCEDENTES, com base no
parecer da Comissão Permanente de Licitação - CPL; I.b)
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto do certame para a
empresa ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA:,
inscrita no CNPJ sob nº 05.457.671/0001-77, pelo valor total de
R$ 15.486.222,16 (quinze milhões, quatrocentos e oitenta e seis
mil, duzentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos), conforme
proposta vencedora sob SEI 097406130, ficando AUTORIZADA a
emissão da Nota de Empenho a favor da empresa em questão; II.
Os recursos pertinentes onerarão, no presente exercício, a dotação
orçamentária nº 27.10.18.541.3005.2703.33903900.00.1.500.9001,
respeitado o princípio da anualidade; RODRIGO PIMENTEL
PINTO RAVENASecretário Municipal do Verde e do Meio
Ambiente Rodrigo Pimentel Pinto RavenaSecretário(a)Em
05/02/2024, às 10:41.

Anexo I (Número do Documento SEI)

097715522

Data de Publicação

06/02/2024

Documento: 097787912   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Processo SEI nº 6027.2023/0013869-8Interessado:
SVMA/CGPABI Assunto: Pregão Eletrônico. Contratação de
serviços de Vigilância/ Segurança Patrimonial Desarmada para os
parques municipais urbanos e lineares do Grupo Leste
DESPACHO I. No exercício das atribuições a mim conferidas por
lei, à vista dos elementos constantes do presente, especialmente da
Ata de Julgamento do Pregão Eletrônico nº. 021/SVMA/2023,
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo em
30/01/2024, Negócios nº. 743902, a qual adoto como razão de
decidir, com fundamento nos arts. 6º, inciso XLI, 28, inciso I e 29,
da Lei Federal nº. 14/133/21; art. 15, da Lei Municipal nº
13.278/02 e; art. 2º, do Decreto nº. 62.100/22, para que produza
efeitos legais o julgamento proferido pela Comissão Permanente
de Licitação - CPL sob SEI 097408282, decido: I.a) RECEBER,
visto que tempestivo, o recurso administrativo interposto pelo
seguinte licitante: SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA,
inscrita no CNPJ nº. 03.949.685/0001-05, contra a decisão da
Comissão que habilitou a empresa CARRARA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
13.468.972/0001-57 e, no mérito, julgar-lhe IMPROCEDENTE,
com base no parecer da Comissão Permanente de Licitação - CPL;
I.b) ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto do certame para a
empresa CARRARA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 13.468.972/0001-
57, pelo valor total de R$ 9.850.982,59 (nove milhões, oitocentos
e cinquenta mil novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e
nove centavos), conforme proposta vencedora sob SEI 095665181,
ficando AUTORIZADA a emissão da Nota de Empenho a favor da
empresa em questão; II. Os recursos pertinentes onerarão, no
presente exercício, a dotação orçamentária nº
27.10.18.541.3005.2.703.3.3.90.39.00.00, respeitado o princípio
da anualidade; RODRIGO PIMENTEL PINTO
RAVENASecretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Rodrigo Pimentel Pinto RavenaSecretário(a)Em 05/02/2024, às
10:41.

Anexo I (Número do Documento SEI)

097717694

Data de Publicação

06/02/2024

UNIDADE DE CONTRATOS

Documento: 097781999   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

042/SVMA/2023

Contratado(a)

CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

07.879.965/0001-45

Data da Assinatura

05/02/2024

Prazo do Contrato

120

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº
005/SVMA/2024CONTRATO nº 042/SVMA/2023PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 6027.2023/0010288-0MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/SIURB/2021ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/SIURB/2022.CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE - CNPJ nº 74.118.514/0001 -82CONTRATADA:
CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA. - CNPJ Nº
07.879.965/0001-45.OBJETO: Serviços Gerais De Manutenção
Preventiva, Correção, Reparações, Adaptações E Modificações, De
Segundo Escalão De Acordo Com O Decreto Nº 29.929/91 E
Alterações Posteriores, Em Próprios Municipais, E Em Locais
Onde A Execução Destes Serviços Seja De Responsabilidade Da
Municipalidade De São Paulo Com Fornecimento De Materiais De
Primeira Linha E Mão-De-Obra Especializada, no Planetário
Municipal do Carmo - Professor Acácio Riberi.OBJETO DO
ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência, por 60
(sessenta) dias. DATA DA ASSINATURA:05/02/2024

Data de Publicação

06/02/2024

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

097430262

Documento: 097777925   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

067/SVMA/2020

Contratado(a)

AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
EIRELI

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

29.313.317/0001-60

Data da Assinatura

02/02/2024

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº
006/SVMA/2024CONTRATO Nº 067/SVMA/2020PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 6027.2020/0000929-9MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº
017/SVMA/2020OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA
NOS PARQUES MUNICIPAIS URBANOS E LINEARES DO
GRUPO LESTE - SÃO MATHEUS (PARQUE JARDIM DA
CONQUISTA, ATERRO SAPOPEMBA, LINEAR RIBEIRÃO
ORATÓRIO, GUABIROBEIRA, CENTRAL DO ITAIM,
LINEAR ITAIM, NEBULOSAS, JARDIM DA LUZ, MORRO
DO CRUZEIRO), conforme discriminados no Anexo II -
Especificações Técnicas do Objeto.CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE - SVMA - CNPJ nº 74.118.514/0001-
82.CONTRATADA: AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI - CNPJ 29.313.317/0001-60.OBJETO
DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo contratual, por até 05
(cinco) meses, pelo valor reajustado do período de prorrogação de
R$ 4.265.995,52 (quatro milhões, duzentos e sessenta e cinco mil
novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois
centavos);DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.10.18.541.3005.2.703.3.3.90.39.00.00NOTA DE EMPENHO:
113.60/2024.DATA DA ASSINATURA:02/02/2024

Data de Publicação

06/02/2024

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

097538190

Documento: 097785837   |    Extrato de Contratação (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Acordo de Cooperação

Órgão

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA

Número de processo interno do órgão/unidade

6027.2023/0014886-3

Número do Contrato

001/SVMA/2024

Objeto do Contrato

O objeto desta cooperação visa o monitoramento e Conservação de
Bugios-ruivos (Alouatta guariba clamitans) no município de São
Paulo/SP, que consiste em uma parceria técnica colaborativa com o
CeMaCAS para troca de informações e apoio mútuo em atividades
relacionadas ao monitoramento e manejo de populações de bugios
no município de São Paulo.

Nome do Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE - 74.118.514/0001-82

Nome do Contratado (entidade parceira)

Instituto Ampara Animal

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

12.791.298/0001-84

PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

05/02/2024

Data de Fim

05/02/2028

PRAZO DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Data de Início

05/02/2024

Data de Fim

05/02/2028

PRINCIPAL

Fundamento Legal

Com fundamento no Decreto Municipal nº 57.575/2016, que
regulamenta a Lei Federal nº 13.019/2014 no âmbito do Município
e, ainda, as razões para celebração da parceria com dispensa de
chamamento público, nos termos do artigo 29 da Lei Federal nº
13.019/2014 com correspondência no Parágrafo único do artigo 30
do Decreto Municipal nº 57.575/2016

Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

05/02/2024

Anexo I (Número do Documento SEI)

091230515

Anexo II (Número do Documento SEI)

096958475

Secretaria Municipal da Pessoa com
Deficiência

254 - São Paulo, 69 (34) ___________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo terça-feira, 6 de fevereiro de 2024


